
Valor Base 221,55

Alíquota

De 0,01                      Até 16.616,25             - Contribuição Mínima 132,93                                                     

De 16.616,26             Até 33.232,50             0,80%

De 33.232,51             Até 332.325,00           0,20% 199,39                                                     

De 332.325,01           Até 33.232.500,00      0,10% 531,72                                                     

De 33.232.500,01      Até 177.240.000,00    0,02% 27.117,72                                                

Acima de 177.240.000,01    Inclusive - Contribuição Máxima 62.565,72                                                

Contribuição Sindical = ( Capital Social da Empresa x Alíquota Correspondente ) + parcela a ser adicionada.

Como calcular o valor da Contribuição Sindical:

1. Enquadrar o capital social de sua empresa em uma das Classes de Capital Social;

2. Identificar a alíquota correspondente a essa Classe de Capital Social;

3. Multiplicar o capital social de sua empresa pela alíquota encontrada;

4. Adicionar ao resultado do item “3” a “parcela a ser adicionada” correspondente.

Exemplo: Capital Social da Empresa: R$ 35.000,00 (Trinta  e cinco mil  reais )

1. Enquadramento: O Capital Social da Empresa encontra-se na “Classe de Capital Social “de R$ 33.232,51 até R$ 332.325,00

2. A alíquota correspondente a essa Classe de Capital Social é 0,20%”; 

3. R$ 35.000,00 x 0,20 % = R$ 70,00

4. R$ 70,00 + 199,39 = R$ 269,39
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